
Materia Legislativa - 109/1966

Tipo: PL - Projeto de Lei Ordinária

Data: 9 de Dezembro de 1966

Ementa: Não será concedida carta de "habite-se" aos
prédios com mais de 3 (três) andares que não tiverem suas
paredes, externas, revestidas com pastilhas ou material
similar.


